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PÀRECER.

Vem a essa Assessoria JurÍdj-ca, para exame, o
processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 15.06.2020-
DL, cujo é ContrataÇão de empresa especialízada para prestar
serviço na criação ou afteraÇão de rotinas de automatização de
processos de sistema que não aftere as funcionafidades básicas
da Secretaria Municipal de Saúde de Ic6/CE. Após apreciação,
opino pela sua aprovaÇão tendo em vista encontrar-se dentro dos
p.receitos determinados pela Lei no 8.666/93 e suas afteraÇÕes
posteriores, especialmente às contj-das no inciso II, do art. 24.
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E o nosso Parecer. s.m.j I

,LCO CE, 26 de junho de 2420.
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